
INDICAÇÃO Nº 125/2021 

Cópia Autêntica 
 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

 

Indicamos ao sr. Prefeito Municipal a possibilidade de editar um Decreto 

Municipal visando autuar proprietários, locatários e organizadores de festas em ranchos e 

chácaras, etc. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  Em plena pandemia, recebemos muitas notícias acerca de festas realizadas em 

chácaras e ranchos e entendemos que providências urgentes devam ser tomadas. 

                     Sugerimos que parte dos valores dessas possíveis autuações sejam revertidas 

em prol da nossa Santa Casa, para ajudar nas ações de enfrentamento da COVID19. 

SALA DAS SESSÕES, em 16 de março de 2021 

AA) VEREADORES: SANDRO APARECIDO MARTINS, DANILO LIMA CIPOLLINI, 

EDVALDO ELIAS GOULART E SILVANO APARECIDO FERREIRA 

 

 

 

 

V I S T O : 

                  Richard Silva Ferfoglia Maguim 

                                Presidente 

 

 


